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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DESPACHOS
Processo Administrativo

n.º 20171933
Interessado (a): Prefeitura do
Município de Itatiba
Assunto: Emulsão Asfáltica

A detentora da ata de registro de
preços para o produto emulsão asfáltica
(fls.331/335) postula o reequilíbrio dos
preços registrados ou, alternativamente,
o cancelamento do registro sem
aplicação de penalidades,
considerando, em resumo, motivos
supervenientes à elaboração da
proposta, que caracterizariam álea
econômica extracontratual e
extraordinária.

Combase no parecer da Secretaria
dos Negócios Jurídicos (fls. 388/392) e
manifestação da Secretaria de Obras e
Serviços Públicos (fls. 395/397), das quais
adoto os fundamentos e considero aqui
integrados, AUTORIZO, com fulcro no
artigo 18 do Decreto Municipal nº
5.769/09, o cancelamento da Ata de
Registro de Preços nº 181/2017, sem
aplicação de penalidades.

Em vista disso, AUTORIZO o
cancelamento de Autorizações de
Fornecimento eventualmente emitidas
e em pendência.

Intime-se. Publique-se.

Itatiba, 02 de julho de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito Municipal

pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, para abrigar o Polo Esportivo Leste.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Tramite-se com urgência.

Itatiba, 06 de julho de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Processo Administrativo
n.º 20183587

Interessado (a): Prefeitura do
Município de Itatiba
Referente: Locação de imóvel
para o Polo Esportivo Leste

Com base nas justificativas e
elementos constantes dos autos, que
considero aqui integrados, RATIFICO
e HOMOLOGO com respaldo no artigo
24, inciso X, da Lei Federal n.º 8.666/
93, o ato de Dispensa de Licitação para
locaçãodo imóvel localizadonaAvenida
Pedro Mascagni, nº 503, Vila Rita, neste
Município, pelo valor mensal de R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 5423/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Nº 02/2018
EDITAL LICITATÓRIO N.º 56/2018

Objeto: Alienação de bens imóveis, localizados no Loteamento Residencial
Fazenda Serrinha � Itatiba Country Club, no bairro Serrinha, neste Município, de
acordo com a Lei Municipal nº 5.102/2018 e demais elementos constantes do
edital.

DESPACHO

Em conformidade com a ata da Comissão Permanente de Licitações, declaro
DESERTA a presente licitação.

Determino que o processo seja encaminhado para a secretaria interessada
para ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 08 de junho de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Leilão nº 02/2018, Edital Nº 77/2018, Maior Lance. Objeto: Venda de Madeira
(Eucalyptus sp) na forma de árvores em pé. O credenciamento será no dia 13 de
agosto de 2018 às 09 horas, na Seção de Licitações, situada na Av. Luciano
Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca, Itatiba/SP. O edital fica disponível no endereço
acima, das 09h às 17h ou no site

www.itatiba.sp.gov.br
Informações: Tel. (011)3183-0655. Adriana Stocco � Leiloeira.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 157/2018
PREGÃO 50/2018

Processo: 02990/2018

Aos 29 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77,
representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF
n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável
pelo PREGÃO 50/2018, e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
homologada em 28/06/2018, doravante denominada Fornecedor, com base na
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de
dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando

publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordemde classificação, os preços do fornecedor registrado
a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de ferramentas
e acessórios, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL JAAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PACKER, nº 24, INDAIATUBA/SP
BAIRRO: JD.ELDORADO CIDADE: INDAIATUBA ESTADO: SP
CEP: 13343-811 TELEFONE: 19/3894-2557 FAX :
CPF/CNPJ: 03.483.074/0001-14
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 07 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 50/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 50/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL JAAR EIRELI
JOSÉ CARLOS TEIXEIRA JUNIOR

RG: 24.526.295-7 CPF: 245.700.868-96

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 158/2018
PREGÃO 50/2018

Processo: 02990/2018

Aos 29 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 50/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 28/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de ferramentas e acessórios, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: ELETRIFICAR COM. DE FERRAGENS, FERRAMENTAS E
PROD. PARA MANUTENÇÃO LTDA - ME
ENDEREÇO: AVN ELIAS YASBEK, nº 2775, EMBU DAS ARTES/SP
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BAIRRO: AGUA MORNA CIDADE: EMBU DAS ARTES
ESTADO: SP CEP: 06803-00 TELEFONE: 11-4785-3100
FAX : CPF/CNPJ: 14.650.232/0001-08
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: ATÉ 07
DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 50/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 50/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir
da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ELETRIFICAR COM. DE FERRAGENS, FERRAMENTAS E
PROD. PARA MANUTENÇÃO LTDA - ME

CLAUDIO BORGES
RG: 9.895.408-8 CPF: 061.978.128-94

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 159/2018
PREGÃO 50/2018

Processo: 02990/2018

Aos 29 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
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CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 50/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 28/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de ferramentas e acessórios, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA RAFAEL SALES, nº 682, CAMPINAS/SP
BAIRRO: BONFIM CIDADE: CAMPINAS ESTADO: SP
CEP: 13070-720 TELEFONE: (19)38092079 FAX :
CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: ATÉ 07 DIAS

Itens Registrados:



Imprensa Oficial 6 Itatiba, 12 de julho de 2018 - QUINTA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 50/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 50/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que

também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
MARCOS CESAR MOURA

RG: 12.691.739-5 CPF: 032.614.328-96

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3980/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 57/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 68/2018

OBJETO: Registro de preços para aquisição de
medicamentos.

Itatiba, 10 de julho de 2018.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.20 e 7.22 do edital, convocamos as
empresas participantes interessadas para a retomada do pregão
acima, para adivulgaçãodo resultadodaanálise das documentações
e amostras e demais providências, que será realizada no dia 18/07/
2018 às 14 horas, na Seção de Licitações da Prefeitura do Município
de Itatiba, situada na Avenida Luciano Consoline nº 600, Jardim de
Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá
por publicação no Diário Oficial do Município no dia 12/07/2018 e
veiculação no endereço eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br ).

Atenciosamente,

Maria Ângela Camargo Correa de Lima
Pregoeira

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 42/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 820/2018

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 51/2018

Itatiba, 10 de julho de 2018.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.20 a 7.22 do edital, convocamos as
empresas participantes para a retomadada sessão pública do pregão
acima, para a divulgação do resultado da análise das amostras, e
retomada dos itens 01, 02, 13, 24, 49 e 50 e demais providências,
que será realizada no dia 19/07/2018 as 09:00 horas, na Seção de
Licitações da Prefeitura do Município de Itatiba, situada na Avenida
Luciano Consoline nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá
por publicação no Diário Oficial do Município no dia 12/07/2018 e
veiculação no endereço eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Flavio Augusto Vicentini
Pregoeiro

Oficial do Estado de São Paulo, no valor total de R$ 9.219,00 (nove
mil duzentos e dezenove reais), para o período de 12 meses.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 05 de julho de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 146/2018
PREGÃO 35/2018

Processo: 00814/2018

Aos 19 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 35/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordemde classificação,
os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando
o compromisso de fornecimento de material de enfermagem, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM JUSTO NOVAES, nº 92, COTIA/SP
BAIRRO: VILA SÃO FRANCISCO DE ASSIS CIDADE: COTIA
ESTADO: SP CEP: 06717-217
TELEFONE: (11)28720242 FAX :
CPF/CNPJ: 14.112.327/0001-60
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

Processo: 4823/2018

Objeto: Contratação da Imprensa Oficial do Estado
para publicação de atos oficiais pelo sistema �on-line�
nos respectivos cadernos do �Diário Oficial do Estado

de São Paulo�

DESPACHO

Em conformidade com os pareceres constantes dos autos,
RATIFICO e HOMOLOGO com respaldo no artigo 25, da Lei Federal
nº 8.666/93, o ato de inexigibilidade de licitação para contratação
da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A � IMESP, inscrita no CNPJ sob nº
48.066.047/0001-84, para prestação de serviços de publicação de
resumos de editais de licitação, pelo sistema �on line�, no Diário

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 35/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 35/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
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Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser

revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO
E REPRESENTAÇÃO LTDA EPP
GIOVANNA BALSAMO DE ALMEIDA

RG: 30.717.203-X CPF: 355.615.388-29

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 147/2018
PREGÃO 35/2018

Processo: 00814/2018

Aos 19 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 35/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordemde classificação,
os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando
o compromisso de fornecimento de material de enfermagem, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: CIRÚRGICA ONIX EIRELI ME
ENDEREÇO: RUA TOVACU, nº 1220, ARAPONGAS/PR
BAIRRO: JARDIM TRIANGULO CIDADE: ARAPONGAS
ESTADO: PR CEP: 86702-590 TELEFONE: 43 3152-5250
FAX : CPF/CNPJ: 20.419.709/0001-33
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 35/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 35/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CIRÚRGICA ONIX EIRELI ME
LARISSA CARDOSO MACHADO

RG: 12.484.409-6 CPF: 081.176.039-18

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 148/2018
PREGÃO 35/2018

Processo: 00814/2018

Aos 19 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 35/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordemde classificação,
os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando
o compromisso de fornecimento de material de enfermagem, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA David Carvalho, nº 490, SÃO JOÃO DA BOA VISTA/
SP BAIRRO: CENTRO CIDADE: SÃO JOÃO DA BOA VISTA
ESTADO: SP CEP: 13873-020 TELEFONE: (19)36365199
FAX : CPF/CNPJ: 24.826.631/0001-22
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 35/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 35/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
THIAGO DOS REIS FERREIRA

RG: 49.647.664-6 CPF: 362.208.968-74

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 149/2018
PREGÃO 35/2018

Processo: 00814/2018

Aos 19 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 35/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,

observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordemde classificação,
os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando
o compromisso de fornecimento de material de enfermagem, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP
ENDEREÇO: RUA DR JORGE LOBATO, nº 1410, RIBEIRÃO PRETO/SP
BAIRRO: VILA TIBERIO CIDADE: RIBEIRÃO PRETO
ESTADO: SP CEP: 14050-110 TELEFONE: (16) 3238-1900
FAX: CPF/CNPJ: 18.872.656/0001-60
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 35/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 35/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar

todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP
GABRIELA DE OLIVEIRA MACIEL SORANZO
RG: 33.044.207-7 CPF: 221.143.388-00

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 150/2018
PREGÃO 35/2018

Processo: 00814/2018

Aos 19 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 35/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordemde classificação,
os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando
o compromisso de fornecimento de material de enfermagem, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: LIDIANE CRISTINE MOREIRA EPP
ENDEREÇO: RUA CAETANO MORTATI FILHO, nº 2548, MIRASSOL/SP
BAIRRO: CELINA DALUL CIDADE: MIRASSOL ESTADO: SP
CEP: 15130-000 TELEFONE: (17) 3253-1406 FAX:
CPF/CNPJ: 21.543.755/0001-02
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LIDIANE CRISTINE MOREIRA EPP
LIDIANE CRISTINE MOREIRA

RG: 30.037.207-3 CPF: 227.125.148-66

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 151/2018
PREGÃO 35/2018

Processo: 00814/2018

Aos 19 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 35/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de material de enfermagem, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA ME
ENDEREÇO: RUA CINCO, nº 1251, RIO CLARO/SP
BAIRRO: CENTRO CIDADE: RIO CLARO ESTADO: SP
CEP: 13500-180 TELEFONE: (19) 3023-3611 FAX:
CPF/CNPJ: 26.234.900/0001-97
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 35/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 35/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com

o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 35/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 35/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

bO Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso
de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA ME
LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA

RG: 43.850.209-7 CPF: 363.022.908-56

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 152/2018
PREGÃO 35/2018

Processo: 00814/2018

Aos 19 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 35/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os
preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o
compromisso de fornecimento de material de enfermagem, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DIOGO DE ASSIS VASCONCELOS, nº
677, OSASCO/SP BAIRRO: JARDIM PIRATININGA
CIDADE: OSASCO ESTADO: SP CEP: 06230-010
TELEFONE: 11/3837-9517 FAX:

CPF/CNPJ: 03.434.334/0001-61
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 35/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 35/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MEDIMPORT COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - EPP
JOÃO PAULO DE CASTRO SANCHES

RG: 23.627.547-1 CPF: 095.539.158-09

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 153/2018
PREGÃO 35/2018

Processo: 00814/2018

Aos 19 dias do mês de junho de 2018, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DEOLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 35/2018, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 18/06/
2018, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordemde classificação,
os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando
o compromisso de fornecimento de material de enfermagem, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
E HOSPITALRES LTDA ME
ENDEREÇO: RUA MARIA OSCARLINA FUMACHI NARDI, nº 58, ITATIBA/
SP BAIRRO: PQ. EMPRES. ADELEMO CORRADINI
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 13257-590
TELEFONE: 11/2766-9866 FAX:
CPF/CNPJ: 07.707.978/0001-37
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com
o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de autorização de fornecimento, observadas as
disposições contidas no Edital do PREGÃO 35/2018.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado
mediante de autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 35/2018.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos
estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A
Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no
Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução daqueles existentes no
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar
todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para
sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 §
2º do Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

NEWCARE COM. DE MAT. CIR. E HOSPITALRES LTDA ME
GERMANO LUDWIG SCHAEFFER

RG: 46.005.694-3 CPF: 370.786.538-07

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ELIANE XAVIER DE SOUZA
RG 22.880.671-9

DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO

FINANÇAS

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITATIBA

Resolução CMAS Nº 01/2018

Dispõe sobre o processo eleitoral da representação da sociedade
civil no CMAS de Itatiba para o biênio 2018/2020. O CMAS de Itatiba,
no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 4.438
de 04 de janeiro de 2012 e de acordo com o seu regimento interno,
em reunião ordinária realizada dia 11 de julho de 2018, Resolve:

Art.1º Fica aberto o processo eleitoral do CMAS para a
representação da Sociedade civil para o biênio 2018/2020;

Art. 2º O processo eleitoral de representação da
sociedade civil para o biênio 2018/2020 dar-se á em Assembléia
especialmente convocadapara este fim, sob fiscalização doMinistério
Público do Município.

§1º. A Assembléia de que trata o caput realizar-se à
no dia 23 de agosto de 2018 em Itatiba, no Paço Municipal
�Pref. Ettore Consoline� - Avenida Luciano Consoline, 600 � Jd de
Lucca, às 18h00, a ser publicado na Imprensa Oficial e em jornal
de ampla circulação do município.

§2º. A coordenação do processo eleitoral ficará a
cargo da Comissão Organizadora instituída pelo órgão gestor da
Assistência Social, Conselheiros Municipais e Secretaria Executiva do
CMAS, publicada na Imprensa Oficial.

§3º. Somente os conselheiros que não concorrerem ao pleito
eleitoral poderão compor a Comissão Organizadora.

§4º. A Comissão Organizadora elegerá entre seus pares um
coordenador e um vice coordenador.

Art. 3º A Comissão Organizadora coordenará os procedimentos
eleitorais até a instalação da Assembléia de Eleição e terá as seguintes

atribuições:
I- Elaborar Regimento Eleitoral dispondo sobre os procedimentos

da Assembléia de Eleição e encaminhá-lo para aprovação;
II- Analisar e habilitar as documentações dos representantes ou

organizações de usuários, das OSC � Organização da sociedade
Civil e organizações de assistência social e OSC � Organização da
Sociedade Civil e organizações dos trabalhadores do SUAS, com
base nos termos desta resolução;

III- Divulgar os representantes ou organizações de usuários, das
OSC � Organização da Sociedade Civil e organizações de assistência
social e OSC � Organização da Sociedade Civil e organizações dos
trabalhadores do SUAS, habilitadas ou não habilitadas ao processo
de eleição;

Parágrafo único: Para habilitação no processo, representantes
ou organizações de usuários, das OSC � Organização da Sociedade
Civil e organizações de assistência social e OSC � Organização da
Sociedade Civil e organizações dos trabalhadores do SUAS, deverão
indicar o segmento a que pertencem, observados seu estatuto e
seus relatórios de atividades, em observância ao Decreto no. 6308/
2007 e Resoluções CNAS no.23/2006 e no. 24/2006.

Art.4º Poderão habilitar-se ao processo eleitoral, na condição
de eleitores e/ou candidatos, os representantes ou organizações de
usuários, as OSC � Organização da Sociedade Civil e organizações
de assistência social e OSC � Organização da Sociedade Civil e
organizações dos trabalhadores do SUAS, com atuação no âmbito
do município.

§1º. Poderão ser habilitadas:
I - As OSC � Organização da Sociedade Civil e organizações de

Assistência Social com inscrição validada no CMAS de Itatiba, que
prestam, sem fins lucrativos, atendimento aos usuários do SUAS
abrangidos pelo artigo 3º. da LOAS, em consonância com as
Resoluções CNAS no. 109/2009; nº33/2011.

II - Os representantes e as organizações de usuários do SUAS, de
acordo com a Resolução nº24/2006;

III - As OSC � Organização da Sociedade Civil e organizações
que representem os trabalhadores do SUAS, em conformidade com
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as Resoluções CNAS nº 23/2006 e

nº17/2011;
Art.5º A habilitação das OSC �

Organização da Sociedade Civil ou
organizações dos três segmentos
ocorrerá no período de 06 a 10 de
agosto de 2018, valendo, para
tanto, a data do protocolo de seu
pedido, mediante a apresentação
obrigatória dos documentos exigidos.

§1º Os representantes das OSC �
Organização da Sociedade Civil de
Assistência Social, inscritas no CMAS,
deverão apresentar:

I - Cópia da ata de eleição e posse
da atual diretoria registrada em cartório;

II - Requerimento de habilitação,
conforme modelo, devidamente
assinado pelo representante legal da
OSC � Organização da Sociedade Civil
ou organização, ou um de seus
representantes legais, no qual esteja
indicada sua condição de eleitor (a) ou
candidato (a),explicitando o segmento;

III - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação;e de seu
respectivo delegado;

IV - Cópia daCarteira de Identidade
ou documento equivalente do
representante da entidade ou
organização

§2º As OSC � Organização da
Sociedade Civil e organizações que
representam os trabalhadores do SUAS,
conforme resolução CNAS nº23/2006,
deverão apresentar:

I - Cópia de documento que
comprove sua inscrição e/ou matrícula
no respectivo órgão de classe

II - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação;e de seu
respectivo delegado;

III - Cópia da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do
representante da OSC � Organização
da Sociedade Civil ou organização

§3º Os usuários do SUAS, conforme
resolução CNAS nº 24/2006, deverão
apresentar:

I - Declaração expedida pela
instituição, organização, fórum,
movimento social, rede ou grupo, que
está vinculado, confirmando a
condição de usuário;

II - Formulário, conforme modelo,
que indica sua representação e de seu
respectivo delegado;

III - Cópia da Carteira de Identidade
ou documento equivalente do
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representante da OSC � Organização
da Sociedade Civil ou organização

§4º De acordo com o Regimento
Interno do CMAS, somente poderão ser
eleitos ou designados para ocuparem
as vagas de conselheiros, os candidatos
que até o encerramento das inscrições,
atenderem os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral
comprovada por declaração do órgão
de origem;

II - idade igual ou superior a 18 anos;
III - estar em gozo dos direitos

políticos;
IV - se estrangeiro, deverá estar

naturalizado;
V - residir ou trabalhar no município

de Itatiba, com comprovação;
§5ºOs conselheiros representantes

da Sociedade Civil deverão possuir
experiência na área da Política da
assistência social

§6º O requerimento de habilitação,
assinado pelo representante legal das
OSC � Organização da Sociedade Civil
e organizações de assistência Social,
OSC � Organização da Sociedade Civil
e organizações dos trabalhadores do
SUAS, das organizações de usuários e
representantes de usuários, e a
documentação necessária, deverão ser
protocolados no horário das 8h00 às
12 horas, no período de 06 a 10 de
agosto de 2018, na Secretaria de
Ação Social, Trabalho e Renda �
Avenida Luciano Consoline -600 � Jd
de Lucca (prédio anexo)

§7º É vedada a representação de
mais de um candidato por OSC �
Organização da Sociedade Civil;

§8º Os membros do CMAS não
receberão qualquer remuneração por
sua participação no colegiado e seus
serviços prestados serão considerados,
para todos os efeitos, como de interesse
público e relevante valor social.

Art. 6º O Conselho Municipal de
Assistência Social de Itatiba (CMAS) será
composto por 12 (doze) membros, e
seus respectivos suplentes, de acordo
com a paridade e proporcionalidade
entre os segmentos da sociedade civil
que segue:

I- Da Sociedade Civil
a) 02 (dois) representantes dos

usuários ou de organizações de usuários
da Assistência Social;

b) 02 (dois) representantes de OSC
� Organização da Sociedade Civil e

organizações de Assistência Social;
c) 02 (dois) representantes dos

trabalhadores na área da Assistência
Social ou afins

§1º Consideram-se representantes
de usuários, pessoas vinculadas aos
projetos serviços e benefícios sócio-
assistenciais, organizados sob a forma
de associações, movimentos sociais,
fóruns ou outros grupos organizados sob
diferentes formas de constituição jurídica
ou social de âmbito municipal;

§2º Consideram-se OSC �
Organização da Sociedade Civil e
organizações de assistência social,
inscritas regularmente no CMAS, no
caso de Itatiba, são de atendimento:
aquelas que, de forma continuada,
permanente e planejada, prestam
serviços, executam programas ou
projetos e concedem benefícios de
proteção social básica ou especial,
dirigidos a famílias e indivíduos em
situações de vulnerabilidade ou risco
social e pessoal;

§3º Consideram-se organizações
representativas de trabalhadores da
área da Assistência Social, associações
de trabalhadores, sindicatos, conselhos
municipais de profissões
regulamentadas que organizam,
defendem ou representam os interesses
dos trabalhadores que atuam
institucionalmente na Política de
Assistência Social.

§4º As OSC � Organização da
Sociedade Civil e organizações eleitas
serão representadas por Conselheiros
vinculados e indicados por estas,
podendo ser substituídos sem prejuízo
da representatividade da OSC �
Organização da Sociedade Civil e
organização.

§5º O mandato dos Conselheiros
será de 02 (dois) anos, sendo permitida
uma única recondução consecutiva.

§6º Os representantes das OSC �
Organização da Sociedade Civil e
Organizações serão indicados ao órgão
da administração pública municipal,
responsável pela gestão e
coordenação da Política Municipal de
Assistência Social e designados através
de ato do prefeito municipal, no prazo
de 10 (dez) dias após as eleições.

Art. 7º São direitos e deveres dos
conselheiros:

I - Respeitar o Regimento Interno,
comparecer às sessões plenárias,
debater e votar as matérias e questões
de competência do CMAS;

II - solicitar vistas aos processos em
que, não sendo relator, quando
conveniente melhor estudo e análise,
para proferir seu voto;

III - exercer outras funções e
atribuições que lhe forem concedidas
pelo plenário visando à representação
do CMAS;

IV - Justificar por escrito as faltas
em sessão plenária;

V - registrar a sua presença através
da assinatura do respectivo livro de
presenças;

VI - votar e ser votado para cargos
no CMAS;

VII - requisitar à Secretaria
executiva e demais membros do CMAS,
todas as informações necessárias para
o desempenho de suas competências;

VIII - manter seus dados cadastrais
atualizados;

IX - participar sempre que
convocado das capacitações e
atividades promovidas e apoiadas pelo
CMAS inclusive nas conferências da
assistência social no âmbito municipal,

estadual ou nacional;
Art.8º Estará impedido de exercer o mandato de conselheiro, aquele que se

desvincular de seu segmento.
Art.9º Estarão impedidos de servir, concomitantemente, neste Conselho:

marido e mulher, ascendente e descendente, parentes colaterais de primeiro grau
e afins.

Art. 10 É vedada a participação daqueles que se candidatarem a cargo
executivo ou legislativo em eleições municipais, estaduais ou federais.

Art.11 A Comissão Organizadora analisará os requerimentos de habilitação
entre os dias 13 a 14 de agosto de 2018 e publicará, até dia 16 de
agosto a relação de representantes ou organizações de usuários, das OSC �
Organização da Sociedade Civil e organizações de assistência social e OSC �
Organização da Sociedade Civil e organizações dos trabalhadores do SUAS
habilitadas e não habilitadas.

Art.12 Das decisões da Comissão Organizadora caberá recurso, no período
de 17 a 20 de agosto, na forma adotada para habilitação, observada a data
de protocolo.

§1º Somente se admitirá recurso no caso de não habilitação de seu próprio
pedido.

§2º A Comissão Organizadora concluirá até o dia 21 de agosto, o julgamento
dos recursos apresentados

§3º os trabalhos da Comissão Organizadora terão assistência da Secretaria
Executiva do CMAS e todos os atos serão publicados após aprovação do pleno.

Art. 13 Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação na
Imprensa Oficial do Município.

Art.14 Revogam-se as disposições em contrário.

Angela Maria Costa
Presidente CMAS Itatiba

Anexo I

Requerimento de Habilitação

À Comissão Organizadora do Pleito Eleitoral Biênio 2018/2020 da Sociedade
Civil do CMAS Itatiba.
Fundamentado na Resolução nº 01/2018 venho pelo presente, requerer a
habilitação ao processo eleitoral biênio 2018/2020 da Sociedade Civil do
CMAS de Itatiba:

Segmento:
( ) representante de OSC � Organização da Sociedade Civil ou Organização
de Assistência Social;
( ) representante de OSC � Organização da Sociedade Civil ou Organização
de Trabalhadores do SUAS;
( ) representante de usuário ou Organização de Usuários.

Representante de OSC � Organização da Sociedade Civil ou
Organização de Assistência Social

Nome da OSC � Organização da Sociedade Civil ou Organização

______________________________________________________________________________________

Presidente:_________________________________________________________________________

CNPJ:_____________________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________________

Telefone:______________ Fax: _______________ Celular_________________

e-mail:_________________________________________________________

Representante de usuários

Nome Completo:_________________________________________________

CPF:______________________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________________

Telefone:_______________ Fax: ______________ Celular_________________

e-mail:__________________________________________________________

Condição:

( ) Eleitor (a)
( ) Candidato (a)

__________________________________________
Assinatura do Presidente

__________________________________________
Assinatura e Identificação da pessoa física designada a participar
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Anexo II

Formulário de Designação de Pessoa Física, por OSC � Organização da Sociedade
Civil ou Organização de Assistência Social

À Comissão Organizadora
(nome daOSC � Organização da Sociedade Civil _______________________________
_________________________________ por meio de seu representante legal, que esta
subscreve, conforme a resolução nº 01/2018, venho designar a pessoa abaixo
qualificada, para representação da OSC � Organização da Sociedade Civil ou
organização de Assistência Social postulante à participação no processo eleitoral
para o biênio 2018/2020 da Sociedade Civil do CMAS de Itatiba.

NomeCompleto:_____________________________________________________________
CPF:_____________________________________________________________________________
Carteira de Identidade ou documento
equivalente:_________________________________________
Endereço:_________________________________________________________________________
Telefone:__________________ Fax: ________________ Celular_______________________
e-mail:_______________________________________________________________________

Declaro que a designada participa das atividades desta OSC � Organização da
Sociedade Civil/organização enquanto_______________________________________
___________________________________________________________________________

______________________________________________
Identificação de quem assina e qualificação

Representante legal

____________________________________
Assinatura da pessoa designada

Anexo III

Declaração de Instituição, Organização, Forum, Movimento social, rede, grupo
que está vinculado confirmando a condição de usuário.

Declaro, para devidos fins, que a pessoa abaixo qualificada, participa do (nome da
instituição, organização, fórum, movimento social, rede, grupo), com sede
(endereço) na Região Administrativa, na condição de usuário (a).

NomeCompleto:_____________________________________________________________
CPF:______________________________________________________________________________
Carteira de Identidade ou documento equivalente:______________________________
Endereço:__________________________________________________________________________
Telefone:_________________ Fax: __________________ Celular____________________
e-mail:_______________________________________________________________________

_______________________________________________
Identificação de quem assina e qualificação

Representante legal

_____________________________________
Assinatura da pessoa designada

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas in formações de vagas por te lefone

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 às 12h e das 13 às 15h (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 às 12 h e das 13h30 às 16h com RG, CPF, Comprovante de

Endereço, Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão ou cadastre-se
no site: www.maisemprego.mte.gov.br

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Vinte e nove de abril, 35

(anexo ao Mercado Municipal)

FORNEIRO
Experiência � Ensino fundamental completo

Atos Oficiais da Câmara Municipal

DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 237/2018

OBJETO: Aquisição de Boletim de
Licitações e Contratos.

Ratifico e homologo com
respaldo no artigo 25, caput, da Lei
Federal nº. 8666/93, em sua atual
redação, e no parecer jurídico
constante dos autos, o ato de
inexigibilidade de licitação para
aquisição do Boletim de Licitações
e Contrato, junto à empresa SGP �
Soluções em Gestão Pública, pelo
período de 12 (doze) meses, pelo

valor global de R$9.690,00.

Publique-se e prossiga-se nos
demais atos.

Itatiba, em 30 de junho de 2018

FLÁVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATOS
Extrato do Primeiro Termo de

Aditamento ao Contrato n.º23/
2018. Processo Administrativo
n.º2017000004707. Modalidade:
Concorrência Pública n.º01/2017.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Comercial e
Construtora Fenix Eireli. Objeto: O
presente instrumento tem por finalidade
aditar o Contrato n.º23/2018, na
Cláusula II, item 2.1, em virtude de
acréscimos em seu objeto, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº201700004707. Valor:
R$ 32.431,40 (trinta e dois mil,
quatrocentos e trinta e um reais e
quarenta centavos). Dotação
Orçamentária : 4.4.90.51.00,
15.451.0003.1.010.

Assinatura: 03/07/2018.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º52/
2016. Processo Administrativo
n.º2015000007297. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º12/2016.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Insight
Informática Ltda EPP. Objeto: O
presente termo aditivo tem por
finalidade aditar o Contrato nº052/2016
na cláusula VIII, item 8.1, em virtude de
prorrogação do prazo de vigência,
conforme justificativas encartadas no
processo administrativo
nº2015000007297. Valor: R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.056.
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 04/04/2018.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º56/
2016. Processo Administrativo
n.º2015000007297. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º12/2016.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Smarapd
Informática Ltda. Objeto: O presente
termo aditivo tem por finalidade aditar
o Contrato nº056/2016 na cláusula VIII,
item 8.1, em virtude de prorrogação do
prazo de vigência e possibilidade de
rescisão, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
nº2015000007297. Valor: R$
570.511,20 (quinhentos e setenta mil,
quinhentos e onze reais e vinte
centavos). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.009,
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 5 . 2 . 0 0 3 ,
04.122.0004.2.056. Prazo: 12 (doze)
meses.
Assinatura: 04/04/2018.
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